
PREFEITURA MUNICIPAL DOIS RIACHOS/AL

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS
UASG 982749  - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS - AL

PREGÃO 90001/2025

Item 14 - Cola

Cola Composição: Plástico Reciclado, Cor: Branca, Características Adicionais: Atóxica, Tipo: Bastão

Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

29/05/2025 às 14:56:32 29/05/2025 às 16:17:05 Encerrada ***.841.***-*0 - RHUAN LUIZ DA SILVA DELFINO

Fornecedor

Motivo

37.528.899/0001-20 - VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

O atestado apresentado não comprova a execução mínima de 50% do objeto ou item licitado, conforme item 9.32.1.1 do Termo de
Referência, sendo necessária sua adequada complementação para aferição da capacidade técnica.

Análise

Em atendimento à diligência instaurada com fundamento no item 9.15 do edital, a empresa apresentou nota fiscal, que comprova a sua
capacidade técnica, demonstrando conformidade com a exigência do item 9.32.1.1 do Termo de Referência, quanto à quantidade
compatível com o objeto da licitação ou com o item pertinente – mínimo de 50%.

A documentação foi devidamente analisada, constatando-se que atende aos critérios técnicos e quantitativos exigidos pelo edital e pela
legislação aplicável.

Conclusão

Considerando que a empresa comprovou de forma adequada a capacidade técnica exigida, resta superada a pendência inicialmente
identificada. Assim, a proposta será mantida, com a empresa sendo considerada habilitada, prosseguindo-se com a sequência do certame e
a abertura da fase recursal, conforme previsto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e item 13.1 do edital.

Anexos do fornecedor

Data/Hora Anexos

29/05/2025 às 15:43:24 Atestado e NF.zip

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

29/05/2025 às 14:56:32
Sr. Fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-
20, uma nova diligência foi aberta para o item 14.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

29/05/2025 às 14:56:50

Sr. Licitante, em análise aos atestados de capacidade técnica apresentados, verificou-se que os
documentos não demonstram, de forma objetiva, o montante ou valor global compatível com a
exigência de execução mínima de 50% do objeto ou item licitado, conforme disposto no item
9.32.1.1 do Termo de Referência.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

29/05/2025 às 14:56:59

Considerando que a empresa sagrou-se vencedora de outros itens no presente certame e visando
assegurar a observância ao princípio da celeridade, este pregoeiro optou por selecionar este item
específico para a realização da diligência, a fim de suprir eventuais lacunas na comprovação da
capacidade técnica.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

29/05/2025 às 14:57:05

Assim, com fundamento no item 9.15 do edital, foi aberta diligência e disponibilizado anexo, no
prazo razoável previsto no edital, para que a empresa apresente contratos, notas fiscais ou
documentos equivalentes que comprovem a execução do objeto ou item licitado, conforme exigido
para fins de habilitação.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

29/05/2025 às 14:57:48

Sr. Fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-
20, você foi convocado para enviar anexos para o item 14, em sede de diligência. Prazo para
encerrar o envio: 17:00:00 do dia 29/05/2025. Justificativa: Anexo aberto para apresentação de
documentos complementares que comprovem a execução mínima de 50% do objeto ou item
licitado, conforme item 9.32.1.1 do Termo de Referência, para fins de aferição da capacidade
técnica..

Pelo participante
37.528.899/0001-20

29/05/2025 às 15:49:22
O item 14 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 15:49:22 de
29/05/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

29/05/2025 às 16:11:52

Sr. Licitante, em atendimento à diligência instaurada, a empresa apresentou nota fiscal e ATAS que
comprovam a capacidade técnica exigida, demonstrando compatibilidade com o objeto licitado,
conforme exigido pelo item 9.32.1.1 do Termo de Referência, que determina comprovação de
quantidade compatível com o objeto da licitação ou com o item pertinente, no mínimo 50%.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

29/05/2025 às 16:12:03
Dessa forma, a documentação foi considerada adequada, permitindo a continuidade da análise de
habilitação e o regular prosseguimento do certame

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

29/05/2025 às 16:17:05
O item 14 teve a diligência do fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS
LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20, analisada e concluída às 16:17:05 de 29/05/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

29/05/2025 às 14:56:32 Diligência cadastrada.

29/05/2025 às 14:57:48

Fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 29/05/2025. Justificativa: Anexo aberto para
apresentação de documentos complementares que comprovem a execução mínima de 50% do objeto ou item licitado,
conforme item 9.32.1.1 do Termo de Referência, para fins de aferição da capacidade técnica.

29/05/2025 às 15:49:22
Convocação do fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20 para envio
de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

29/05/2025 às 16:17:05
Fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20 teve a diligência para o item
analisada e concluída às 16:17:05 de 29/05/2025.
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Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

08/05/2025 às 15:53:02 09/05/2025 às 11:47:06 Encerrada ***.841.***-*0 - RHUAN LUIZ DA SILVA DELFINO

Fornecedor

Motivo

37.528.899/0001-20 - VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

Considerando o valor abaixo de 50% do orçamento, instauro diligência para comprovar a exequibilidade, nos termos do edital, mediante
apresentação de contratos, faturas, notas fiscais e declarações atualizadas de execução satisfatória.

Análise

Em cumprimento à diligência instaurada com fundamento no item 8.11 do edital, para apuração da exequibilidade da proposta
apresentada com valor inferior a 50% do orçamento estimado (conforme item 8.10), a empresa apresentou nota fiscal de fornecedor e
planilha de composição de custos. A documentação apresentada demonstra compatibilidade com os preços ofertados e evidencia a
possibilidade de fornecimento sem prejuízo à execução contratual, não se identificando, portanto, custo superior ao valor proposto, nem
ausência de fundamentos econômicos que inviabilizem a proposta.

Conclusão

Diante da documentação apresentada, entende-se comprovada a exequibilidade da proposta, nos termos do item 8.11 do edital. Assim,
não há óbice à continuidade da empresa no certame, permanecendo sua proposta válida para julgamento.

Anexos do fornecedor

Data/Hora Anexos

08/05/2025 às 16:46:29 COMPOSIcaO DE PREcO exp.pdf

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

08/05/2025 às 15:53:02
Sr. Fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-
20, uma nova diligência foi aberta para o item 14.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

08/05/2025 às 15:53:16
Sr. Licitante, considerando o disposto do item 8.10 do edital, no caso de bens e serviços em geral, é
indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

08/05/2025 às 15:53:24

Nestes termos, já que a inexequibilidade da proposta não foi flagrada e nem evidenciada pela
análise da proposta, abre-se diligência para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta final do
item e, havendo comprovada a exequibilidade, alertamos ao fato de que declarado vencedor deverá
a mesma cumprir com suas obrigações e sujeita a sansão, não sendo possível realinhamento ou
outro seguimento ao seu favorecimento.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

08/05/2025 às 15:53:31

Neste sentido, vejamos o que diz o item 8.11 do edital: A inexequibilidade, na hipótese de que trata
o item 8.10, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: que o custo do
licitante ultrapassa o valor da proposta (item 8.11.1); e inexistirem custos de oportunidade capazes
de justificar o vulto da oferta (item 8.11.2).

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

08/05/2025 às 15:53:40

Assim, em sede de diligência, abrirei o anexo para a comprovação da exequibilidade da proposta
através do envio de contratos e faturas (ATUALIZADAS) com preços e objetos compatíveis com os
ofertados, notas fiscais (ATUALIZADAS) e declarações da contratante que comprovem a execução
satisfatória.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

08/05/2025 às 15:53:54

Sr. Fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-
20, você foi convocado para enviar anexos para o item 14, em sede de diligência. Prazo para
encerrar o envio: 17:55:00 do dia 08/05/2025. Justificativa: Justifica-se a abertura do anexo para
atendimento do item 7.25.2 que trata do envio da proposta final ao último lance ofertado em serie
de diligência conforme chat!.

Pelo participante
37.528.899/0001-20

08/05/2025 às 16:46:31
O item 14 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 16:46:31 de
08/05/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

09/05/2025 às 11:46:09

Sr. licitante, a empresa apresentou documentação para comprovação da exequibilidade da proposta,
por meio de nota fiscal do fornecedor e planilha de composição de custos, atendendo aos
requisitos da diligência instaurada com fundamento no item 8.11 do edital. Considero, portanto,
comprovada a viabilidade da proposta.

Sistema  para o
participante
37.528.899/0001-20

09/05/2025 às 11:47:06
O item 14 teve a diligência do fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS
LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20, analisada e concluída às 11:47:06 de 09/05/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

08/05/2025 às 15:53:02 Diligência cadastrada.

08/05/2025 às 15:53:54

Fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 17:55:00 do dia 08/05/2025. Justificativa: Justifica-se a abertura
do anexo para atendimento do item 7.25.2 que trata do envio da proposta final ao último lance ofertado em serie de
diligência conforme chat!

08/05/2025 às 16:46:31
Convocação do fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20 para envio
de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

09/05/2025 às 11:47:06
Fornecedor VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/0001-20 teve a diligência para o item
analisada e concluída às 11:47:06 de 09/05/2025.
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Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

29/04/2025 às 14:35:57 30/04/2025 às 15:07:03 Encerrada ***.841.***-*0 - RHUAN LUIZ DA SILVA DELFINO

Fornecedor

Motivo

48.829.387/0001-10 - PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA

Considerando o valor abaixo de 50% do orçamento, instauro diligência para comprovar a exequibilidade, nos termos do edital, mediante
apresentação de contratos, faturas, notas fiscais e declarações atualizadas de execução satisfatória.

Análise

A diligência foi instaurada com fundamento no item 8.13 do edital, após identificação de possível inconformidade entre o valor
proposto e a unidade de fornecimento exigida. A proposta apresentada considerou o valor unitário dos itens, enquanto o objeto da
licitação exige o fornecimento em caixas com 12 unidades. A confirmação do equívoco pela própria licitante comprova a inadequação da
proposta em relação às especificações exigidas, inviabilizando a análise comparativa e o julgamento correto do item conforme os critérios
definidos no edital.

Conclusão

Diante do reconhecimento da falha na apresentação da proposta e do descumprimento das condições estabelecidas no edital,
especialmente quanto à unidade de fornecimento, a proposta da empresa será desclassificada para os itens 14, 15 e 16, com fundamento
no art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Anexos do fornecedor

Data/Hora Anexos

29/04/2025 às 15:04:20 Calculo_do_preco_de_venda_-_COLA_BASTAO_21G_LEO_E_LEO_assinado.pdf

29/04/2025 às 15:04:20 MODELO_DE_DECLARACAO_DE_EXEQUIBILIDADE_assinado (1).pdf

29/04/2025 às 15:04:20 Valor_Custo_Fornecedor_Leo_e_Leo_-_COLA_BASTAO_21G_assinado.pdf

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

29/04/2025 às 14:35:57
Sr. Fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-
10, uma nova diligência foi aberta para o item 14.

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

29/04/2025 às 14:36:14
Sr. Licitante, considerando o disposto do item 8.10 do edital, no caso de bens e serviços em geral, é
indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

29/04/2025 às 14:36:21

Nestes termos, já que a inexequibilidade da proposta não foi flagrada e nem evidenciada pela
análise da proposta, abre-se diligência para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta final do
item e, havendo comprovada a exequibilidade, alertamos ao fato de que declarado vencedor deverá
a mesma cumprir com suas obrigações e sujeita a sansão, não sendo possível realinhamento ou
outro seguimento ao seu favorecimento.

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

29/04/2025 às 14:36:32

Neste sentido, vejamos o que diz o item 8.11 do edital: A inexequibilidade, na hipótese de que trata
o item 8.10, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: que o custo do
licitante ultrapassa o valor da proposta (item 8.11.1); e inexistirem custos de oportunidade capazes
de justificar o vulto da oferta (item 8.11.2).

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

29/04/2025 às 14:36:42

Assim, em sede de diligência, abrirei o anexo para a comprovação da exequibilidade da proposta
através do envio de contratos e faturas (ATUALIZADAS) com preços e objetos compatíveis com os
ofertados, notas fiscais (ATUALIZADAS) e declarações da contratante que comprovem a execução
satisfatória.

5 de 629/05/2025 16:17
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

29/04/2025 às 14:36:59

Sr. Fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-
10, você foi convocado para enviar anexos para o item 14, em sede de diligência. Prazo para
encerrar o envio: 16:38:00 do dia 29/04/2025. Justificativa: Justifica-se a abertura do anexo para
atendimento do item 7.25.2 que trata do envio da proposta final ao último lance ofertado em serie
de diligência conforme chat!.

Pelo participante
48.829.387/0001-10

29/04/2025 às 15:04:21
O item 14 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 15:04:21 de
29/04/2025. 3 anexos foram enviados pelo fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-10.

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

30/04/2025 às 12:13:55

Sr. Licitante, verifica-se possível equívoco no valor ofertado, considerando que o item refere-se à
aquisição de CX COM 12 UND, comprovado através de planilhas de composição de preços,
enquanto sua proposta foi apresentada em valor unitário. A divergência foi constatada com base na
planilha de composição de preços e print do fornecedor, que indica o valor de R$ 14,40, frente à
proposta apresentada de R$ 1,99.

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

30/04/2025 às 12:14:24
Assim, com fundamento no item 8.13 do edital, será aberto anexo em tempo hábil para
apresentação de esclarecimentos complementares em sede de diligência.

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

30/04/2025 às 12:16:14

Sr. Fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-
10, você foi convocado para enviar anexos para o item 14, em sede de diligência. Prazo para
encerrar o envio: 14:17:00 do dia 30/04/2025. Justificativa: Para cumprimento de diligência
conforme item 8.13 do edital. .

Pelo participante
48.829.387/0001-10

30/04/2025 às 13:10:28
Olá boa tarde Sr. Pregoeiro! Verificamos que os itens 14, 15 e 16 apresentados estão em seu valo
unitário, pedimos desculpas pelo equivoco

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

30/04/2025 às 14:17:00
O item 14 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 14:17:00 de
30/04/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-10.

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

30/04/2025 às 15:06:34

Sr. Licitante, ao reconhecer, em sua resposta à diligência, que os valores apresentados nos itens 14,
15 e 16 referem-se ao valor unitário do produto, e não ao valor da caixa com 12 unidades,
conforme especificado no Termo de Referência, confirma a existência de equívoco na composição
da proposta inicialmente apresentada.

Sistema  para o
participante
48.829.387/0001-10

30/04/2025 às 15:07:03
O item 14 teve a diligência do fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA
LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-10, analisada e concluída às 15:07:03 de 30/04/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

29/04/2025 às 14:35:57 Diligência cadastrada.

29/04/2025 às 14:36:59

Fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-10 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 16:38:00 do dia 29/04/2025. Justificativa: Justifica-se a abertura
do anexo para atendimento do item 7.25.2 que trata do envio da proposta final ao último lance ofertado em serie de
diligência conforme chat!

29/04/2025 às 15:04:21
Convocação do fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-10 para envio
de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

30/04/2025 às 12:16:14
Fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-10 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 14:17:00 do dia 30/04/2025. Justificativa: Para cumprimento de
diligência conforme item 8.13 do edital.

30/04/2025 às 14:17:00
Convocação do fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-10 para envio
de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

30/04/2025 às 15:07:03
Fornecedor PRIDE COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ 48.829.387/0001-10 teve a diligência para o
item analisada e concluída às 15:07:03 de 30/04/2025.

6 de 629/05/2025 16:17


